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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

OBJETO  Contratação de empresa especializada em  
fornecimento de carimbos para atender 
demandas da Universidade Federal do Piauí, 
conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas  no  edital e no Termo de 
Referência. 

TIPO DE LICITAÇÃO  Menor Preço por item e por grupo. 

FUNDAMENTO LEGAL              Lei n. 3.555, de 08.08.2000, Decreto n. 
5.450, de 31.05.2005, Lei  Complementar N. 
123, de 14.12.2006, Decreto 6.204/2007 de 05 
de setembro de 2007  e Lei n. 9.666/93 e 
alterações. 

 

ABERTURA  Conforme subitem 2.1 do edital. 

    
ENDEREÇO ELETRÔNICO        www.comprasnet.gov.br 
 

TELEFONE  (86) 3237-1773 

FAX  (86) 3215-5924 

E-MAIL                                  cpl@ufpi.edu.br  
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 EDITAL 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

PIAUÍ, por meio da Comissão Permanente de Licitação, situada no Bloco SG7 – Campus 

Universitário Ministro Petrônio Portela, na cidade de Teresina/PI, realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item e por grupo, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do 

Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de 

outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital.  

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em  
fornecimento de carimbos para atender demandas da Universidade Federal, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e no Termo de Referência. 

 

2 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

2.1. No dia, hora e local  abaixo indicados se fará a abertura do certame: 

DATA:  26/01/2012 
HORÁRIO: 10h (Horário de Brasilia-DF) 
LOCAL:  www.comprasnet.gov.br 
UASG: 154048  –  UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico, EXCLUSIVAMENTE, as microempresas e empresas 
de pequeno porte, em conformidade com o disposto no art. 6º do Decreto nº 6.204/2007, cujo 
ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, desde que: 

a) Atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estejam 
devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI), do 

http://www.comprasnet.gov.br/
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do sítio 
www.comprasnet.gov.br, para acesso o sistema eletrônico, conforme disposto no §3º do 
artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10; 

b) Como requisito para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em 
campo próprio, o pleno conhecimento e o atendimento às exigências de habilitação do 
presente Edital. 

c) A licitante deverá manifestar, em campo próprio, declaração de que atende aos requisitos do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

d) A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 sujeitará a licitante às sanções 
previstas na legislação. 

3.2. A SLTI atuará como órgão provedor do sistema eletrônico. 
 
3.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva da licitante, não sendo a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, em 
nenhum caso, responsável pelos mesmos, inclusive, pelas transações que forem efetuadas em seu 
nome no Sistema Eletrônico ou de eventual desconexão. 

3.5. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

3.5.1. Que não se enquadrem na condição de microempresas e empresas de pequeno porte; 

3.5.2 Entidades empresariais proibidas de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

3.5.3 Entidades empresariais declaradas suspensas de participar de licitações e impedidas de 
contratar com  órgãos públicos ou a entidade responsável por esta licitação, conforme art. 
87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.5.4 Entidades empresariais estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.5.5 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

3.5.6 Entidades empresariais que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

3.5.7 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, sejam controladoras, coligadas 

ou subsidiárias entre si; 

3.5.8 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.5.9 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
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3.5.10 assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5.11 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

3.5.12 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.5.13 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

3.5.14 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

 

4 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal – 

Comprasnet, no sítio www.comprasnet.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo 

interessado. 

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

4.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

4.6.  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5 – DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
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5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase 

de recebimento de propostas. 

5.2  O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.3   Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.4  Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   

5.5 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 5.6 A proposta deverá ser apresentada em formulário próprio do sistema, devendo ser indicado o 
valor por item  proposto para os serviços, de acordo com os preços praticados no mercado, 
conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, em algarismo e por extenso, 
expresso em moeda corrente nacional (R$). 

5.7 A quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência 

para cada item; 

5.8  Em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total prevista 

para o item. 

5.9 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  

5.10 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.11 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação (Art. 27, § 4º, do Decreto nº 5.450, de 2005): 

 

6 – DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
6.1. O início da Sessão Pública, via sistema eletrônico (internet), será na data e horário previstos 

neste Edital e realizar-se-á de acordo com o Decreto n. 5.450, de 31.05.2005, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas em conformidade com o item 5 e que 
deverão estar em perfeita consonância com as especificações de fornecimento de material 
detalhadas no presente Edital e seus Anexos. 
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6.2. Durante a etapa dos lances não será possível a identificação dos participantes, nem dos 
autores dos menores lances. 

6.3. Os licitantes deverão, durante a Sessão Pública do Pregão, atentar para as informações e 
recomendações efetuadas pelo Pregoeiro através de chat, não cabendo alegações 
posteriores de desconhecimento das mesmas. 

 

7 – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), as licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada 
do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.1.1. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo VALOR PARA O ITEM. 

7.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. 

7.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

7.4. Em havendo mais de um lance de igual valor, prevalecerá aquele que for registrado em 
primeiro lugar. 

7.5. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, as licitantes serão informadas em tempo real 
do valor do menor lance registrado, sendo vedada a identificação do seu detentor. 

7.6. A etapa de lances será encerrada pelo Pregoeiro mediante aviso de seu fechamento 
iminente, no intervalo de 01 (um) a 60 (sessenta) minutos, enviado às licitantes por meio do 
Sistema Eletrônico, após o que os itens entrarão em status de encerramento aleatório, 
cabendo ao sistema o encerramento definitivo no intervalo de 01 (um) a 30 (trinta) 
minutos. 

7.7. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 
o sistema poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando 
o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.7.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação aos participantes, no 
endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar para fim de aceitação.  

8.2   Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 

fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível, assim considerado aquele que 
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não venha a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que 

os custos são coerentes com os de mercado. 

8.3  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema (“enviar anexo”), estabelecendo no “chat” prazo 

razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.4  O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro.  

8.5  Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

8.7  O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.10 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9 - DA HABILITAÇÃO 

 

9.1 O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF (habilitação 

obrigatória) e, conforme o caso, a documentação complementar especificada neste edital, 

conforme disposto na  Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

9.2 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 

quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

9.3  Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, 

o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,  

documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 

inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
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microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme 

estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.4 Os licitantes que não estiverem com situação regularizada  no Sistema de Cadastro Unificado 

de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação complementar relativa 

à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal, nas condições seguintes: 

 

9.5  Habilitação jurídica:  

9.5.1  No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

9.5.2 Em se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em vigor, 

devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

9.5.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.5.4 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 

simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

9.5.6 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971; 

9.5.7 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 

9.6   Regularidade fiscal: 

9.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.6.2  Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria 

da  Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais  

tributos federais e à Divida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do 

Decreto nº 6.106/07);  

9.6.3 Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

9.6.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.6.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
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licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.6.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

9.6.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual  do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.6.8    Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, 

ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.6.8.1 HABILITAÇÃO TÉCNICA 

9.6.8.1.1 Declarar em papel timbrado que disponibilizará profissionais em tempo integral na 
cidade de Teresina/PI, para a realização dos serviços objeto licitado. Informando endereço 
completo e Telefone.  

9.6.8.1.2 Declaração em papel timbrado que manterá em Teresina/PI,  logística de 
atendimento em tempo integral  para entrega do objeto quando demandado.  

 

9.9 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados pelos licitantes, via fac-símile (fax) número (86) 3215-5924 ou via e-mail 

cpl@ufpi.edu.br, no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico.  Posteriormente, serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia 

reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde 

que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, 

no prazo de 03 (três) dias úteis,  após encerrado o prazo para o encaminhamento via fac-

símile (fax) ou e-mail; 

9.10 Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, após 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período. 

9.11 A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 

outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
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9.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

9.14 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.15 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

10 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 
10.1. Qualquer pessoa até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública poderá solicitar esclarecimentos referentes ao processo licitatório. 

10.2. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, através do e-mail: cpl@ufpi.edu.br.  

 

11- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

11.1  Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

11.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@ufpi.edu.br, no 

horário de 08:30  às 11:30 h e 14:30 às 17:30 h de segunda à sexta-feira.   

11.3  Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro  horas. 

11.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

11.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

mailto:cpl@ufpi.edu.br
mailto:cpl@ufpi.edu.br
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11.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

12 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

12.1. Declarada a vencedora, admitir-se-á, nos termos da legislação vigente, a interposição de 
recursos, compreendida a manifestação prévia da licitante, durante a Sessão Pública, o 
encaminhamento de memorial e eventuais contra-razões pelas demais licitantes, realizados 
no âmbito do Sistema Eletrônico, em formulário próprio. 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. Os recursos imotivados ou 
insubsistentes não serão recebidos. 

12.3  Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 
que a licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior àquela que proferiu a 
decisão. 

12.4 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

12.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.6 Se não reconsiderar sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 
consideração da Pró-Reitoria de Administração, que proferirá decisão definitiva antes da 
homologação do procedimento. 

12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de 
Licitações sito no Bloco SG7 – Campus Universitário Ministro Petrônio Portela – Ininga – 
Teresina/ PI, nos dias úteis, no horário das 8:30  às 17:30 h (horário local). 

12.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente fará a adjudicação do objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 

13 – DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1 A Nota de Empenho substituirá o CONTRATO para todos os efeitos  nos termos do art. 62 da 
L. 8.666/93. 

13.2  Como condição para emissão da nota de empenho a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF 
ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de 
regularidade fiscal. 
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13.2  A licitante vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, após a convocação, para retirada 
da nota de empenho. 

13.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

13.5 A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ  reserva-se no direito de aumentar ou reduzir as 
quantidades do objeto da licitação, conforme disposto no art. 65 da Lei n. 8.666/93. 

14 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

14.1 Os serviços de confecção de carimbos deverão ser realizados no estabelecimento do 
contratado, de forma gradativa, conforme às necessidades  da Divisão de Serviços Gerais. 

14.2     Os valores orçados no Termo de Referência, não apresentam, de outra parte, 
compromisso futuro de qualquer natureza para a CONTRATANTE.  Portanto, a não 
contratação do serviço estimado em sua totalidade não implicará, sob hipótese alguma, em 
direito a indenização à CONTRATADA. 

 

15 – DO PAGAMENTO 

 
15.1 O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal pela Contratada e será 

creditado em conta-corrente através de ordem bancária. 

15.2  Será considerada, para fins de pagamento, a data do recebimento definitivo dos  serviços 
por esta IES, conforme disposto no item 14. 

15.3  Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme estabelecido 
na Lei n. 9.430/96 e na Instrução Normativa SRF n. 480, de 15 de dezembro de 2004. 

15.4 Se a empresa for optante pelo SIMPLES deve anexar à fatura declaração constante no Anexo 
IV da Instrução Normativa SRF n. 480, de 15 de dezembro de 2004, devidamente assinada 
pelo representante legal da empresa, situação em que não incidirá a retenção disposta no 
item acima. 

15.5 A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, após o atesto da 
Nota Fiscal, para proceder ao pagamento. Caso não seja efetuado neste período, serão 
devidos à Contratada juros de mora de 0,03% (três centésimos por cento) ao dia, relativo ao 
período compreendido entre a data de vencimento do prazo para pagamento até a data da 
emissão da ordem bancária. 

15.6 Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 
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15.7  A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a eventuais multas ou indenizações devidas pela Contratada, sendo-lhe 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

16 – DAS PENALIDADES 

 

16.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
comportar-se de modo inidôneo, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida no certame, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.1.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de 
licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital e das demais cominações legais. 

16.2. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. 

16.3. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesa 
prévia. 

16.4. Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratado notificado da 
infração e da penalidade correspondente, para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar 
defesa. 

16.5. Recebida a defesa, o Pró-Reitor de Administração deverá manifestar-se, motivadamente, 
sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou 
não da penalidade. 

16.6. A inexecução total ou parcial do fornecimento do objeto, assim como a execução irregular, 
ou com atraso injustificado, sujeitará o contratado, garantida a prévia defesa, à aplicação 
das seguintes sanções: 

I     –    advertência; 

II    –    multa; 

III   -    suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
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prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

16.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração ensejará a 
multa correspondente a 20% do valor a ele adjudicado. 

16.8. A inexecução parcial do ajuste ensejará a aplicação de multa de 20% calculada sobre o valor 
dos materiais não entregues ou serviços não executados. 

16.9. A inexecução total do contrato ensejará a aplicação de multa de 30% do valor do ajuste. 

16.10. As multas por atraso serão aplicadas na seguinte conformidade: 

a) Serviços de chaveiro: 

I - atraso de até 06 horas: multa de 0,2% x horas de atraso x valor referente às 
obrigações não cumpridas; 

II - atraso de 07 até 12 horas: multa de 0,3% x horas de atraso x valor referente 
às obrigações não cumpridas; 

III - atraso de 13 até 18 horas: multa de 0,4% x horas de atraso x valor referente 
às obrigações não cumpridas; 

IV - atraso de 19 até 24 horas: multa de 0,5% x horas de atraso x valor referente 
às obrigações não cumpridas; e 

V - atraso superior a 24 horas: atraso superior a 24 horas será considerado 
inexecução total do ajuste. 

b) Serviços de confecção de carimbos: 

I - atraso de até 04 dias: multa de 0,2% x dias de atraso x valor referente às 
obrigações não cumpridas; 

II - atraso de 05 até 08 dias: multa de 0,4% x dias de atraso x valor referente às 
obrigações não cumpridas;; 

III - atraso de 09 até 12 dias: multa de 0,6% x dias de atraso x valor referente às 
obrigações não cumpridas; 

IV -  atraso de 13 até 15 dias: multa de 0,8% x dias de atraso x valor referente às 
obrigações não cumpridas; e 

V - atraso superior a 15 dias: atraso superior a 15 dias será considerado 
inexecução total do ajuste. 
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Parágrafo Nono - As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a 
outra. 

 

16.11.  Nos casos de serviços não executados no prazo estipulado o atraso será contado a partir 
do primeiro dia útil subseqüente ao término do prazo estabelecido para a entrega. 

16.12.  Nos casos de serviços entregues e não aceitos, o atraso será contado a partir do 1º dia útil 
subseqüente ao prazo estabelecido para a nova entrega. 

16.13.  Pelo não cumprimento da garantia legal e devida dos serviços executados durante o 
período mínimo estipulado neste instrumento, a contratada fica sujeita à penalidade de 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
União, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

16.14.  As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

16.15. Poderá ser prorrogado o prazo de entrega dos serviços desde que a contratada apresente 
justificativa devidamente fundamentada e por escrito, nos casos previstos pelo art. 57, § 
1º, incisos I a VI, da Lei N. 8.666/93, e alterações posteriores. 

16.16. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega dos serviços, deverá ser 
dirigida à Diretoria Administrativa e Financeira – e protocolizada na Seção de Protocolo, 
no horário de 8:30 h às 17:30 h (horário local), até a data de vencimento do prazo de 
entrega inicialmente estipulado, ficando a critério da Diretoria  a sua aceitação. 

 

17 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 12.364.2032.20RK.0022 

ELEMENTO DA DESPESA 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS TESOURO 

 

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

18.2. A critério  do Pró-Reitor de Administração  a presente licitação poderá ser: 

18.2.1. Adiada, por conveniência exclusiva da Administração e nos casos previstos em lei e 
regulamentos; 
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18.2.2.  Revogada, a juízo da Administração, se considerada inoportuna ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta; 

18.2.3. Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

18.3. A anulação do procedimento licitatório induz à da contratação. 

18.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, 
promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução de assunto 
relacionado ao presente Edital. 

18.5. A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. 

18.6. Na contagem dos prazos previstos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário. 

18.7. O edital e seus anexos serão  disponibilizado e poderão serem  obtidos através da internet 
nos sites www.comprasnet.gov.br ou www.ufpi.br. 

18.8. Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará 
na aceitação plena das condições estipuladas no presente Edital e submissão às normas nele 
contidas. 

18.9. São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

a) AANEXO   I   Termo de Referência; 

b) ANEXO     II  Modelo da Proposta 

 
 

Teresina (PI), 12 de Janeiro de 2012 

 

EVANGELINA SILVA SOUSA 

Pregoeiro/UFPI 
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ANEXO I 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

  

1.1. Contratação de empresa especializada em fornecimento de carimbos para atender demandas 
da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, de acordo com a estimativa e especificações técnicas 
descritas neste Termo de Referência. 

 

1.1.1 BENS E SERVIÇOS COMUNS 

 

1.1.1.1 O objeto da presente licitação trata-se de bens e serviços comuns à luz insertas no Art. 2o 

§ 1o do Decreto nº 5.450, de 31/05/2005.   Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UND QT V. 
TOTAL(R$) 

 01 Fornecimento de carimbos numerador  5mm 
3 fitas 

UND 100 1.600,00  

02 Fornecimento de carimbos numerador  5mm 
5 fitas 

UND 100  1.533,33  

03 Fornecimento de carimbos numerador  5mm 
8 fitas 

UND 100 1.833,33  

04 
Fornecimento de carimbos datador 5mm UND 100 

    
1.366,67  

05 Fornecimento de carimbos para protocolo UND 80 1.546,67  

06 Fornecimento de carimbos numerador  10 
mm 2 fitas 

UND 80  1.813,60  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA UTILIZAÇÃO ATÉ 31.12.2012 9.693,60 
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2.1  Por ser uma contratação na forma de empenho estimativo  ou seja, de  acordo com às 
necessidades dos serviços.   Os pagamentos serão realizados por serviços executados. 
Portanto, a CONTRATANTE  não estará obrigada   a utilizar as quantidades previstas em sua 
totalidade.  Os serviços serão realizadas de forma gradativa  e parcelada,  podendo não atingir 
a sua integralidade até 31 DE DEZEMBRO DE 2011.  

 

3. QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

 
2.1 A empresa vencedora  procederá à execução dos serviços, objeto deste certame, sempre que 
requeridos pela Divisão  de Serviços Gerais, de modo a atender satisfatoriamente às 
necessidades da UFPI, de forma parcelada até 31.12.2011.  

 

4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. Os serviços de confecção de carimbos deverão ser realizados no estabelecimento do 
contratado. 

 

5. PRAZO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1 A empresa contratada deverá executar os serviços de confecção de carimbos, no prazo 
máximo de 08 (oito) horas, por cada lote de até 20 (vinte) carimbos. O prazo será contado a partir 
da solicitação dos serviços pela Divisão de Serviços Gerais. 

6. RECEBIMENTO DO MATERIAL 

 
6.1 Será  designado servidor para acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do fornecimento 
dos serviços, o qual manifestar-se-á, antes da realização do pagamento à respectiva beneficiária, 
sobre o desempenho da mesma, no cumprimento de suas obrigações. 

7. ACEITE 

 
7.1 O aceite dar-se-á após o recebimento definitivo do material, através do atesto, pelo servidor 
responsável, no verso da Nota Fiscal. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1  Nos preços e percentuais de desconto ofertados deverão estar computados todas as 
despesas, bem com todos os impostos, os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, gastos com transportes, embalagens, prêmios de seguro, fretes, taxas e outras 
despesas, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução dos serviços 
objeto deste certame; 

8.2 A empresa contratada deverá possuir, em seu quadro de pessoal, profissionais habilitados 
para a execução dos serviços; 

 

9. VALOR GLOBAL DE REFERÊNCIA 

 

9.1. 9.1. O custo anual da despesa para contratação dos serviços ficou estimado em R$ 9.693,60 
(nove mil, seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos). 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA     

 
10.1 A despesa decorrente da prestação dos serviços objeto deste pregão correrá à conta dos 

recursos específicos consignados à Universidade Federal do Piauí no Orçamento da União, 
para o exercício de 2011, conforme quadro abaixo: 

 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 12.364.2032.20RK.0022 

ELEMENTO DA DESPESA 33.90.30 – MATEIRAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS TESOURO 

 

1111...    AAA   AAAPPPRRROOOVVVAAAÇÇÇÃÃÃOOO   EEE   AAAUUUTTTOOORRRIIIZZZAAAÇÇÇÃÃÃOOO   DDDAAA   CCCOOONNNTTTRRRAAATTTAAAÇÇÇÃÃÃOOO   

11.1 – A Autoridade competente da UFPI aprova o presente Termo de Referência e 
autoriza a contratação dos fornecimentos neles elencados. A vigência do contrato, relativo ao 
fornecimento do objeto licitado, é limitada até 31.12.2012. 
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ANEXO II 

 
MODELO DA PROPOSTA 

 
Local, _____ de _______de 2011. 

À UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

Referente: Edital de Pregão Eletrônico nº 08/2012 

Prezado (s) Senhor (es), 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UND QT V. 
TOTAL(R$) 

G1 

01 Fornecimento  de carimbos numerador  5mm 
3 fitas 

SERVIÇO 100  

02 Fornecimento de carimbos numerador  5mm 
5 fitas 

SERVIÇO 100  

03 Fornecimento de carimbos numerador  5mm 
8 fitas 

SERVIÇO 100  

04 Fornecimento de carimbos datador 5mm SERVIÇO 100  

05 Fornecimento de carimbos para protocolo SERVIÇO 80  

06 Fornecimento de carimbos numerador  10 
mm 2 fitas 

SERVIÇO 80  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA UTILIZAÇÃO ATÉ 31.12.2012  

 
VALOR TOTAL por extenso: 
 
APRESENTAMOS A PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL À UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, para  
prestação, sob regime de empreitada por preço unitário e empenho estimativo, de serviços de 
confecção de carimbos, para atender demandas solicitadas de forma parcelada pela Divisão de 
Serviços Gerais; 

I) Pela qual declaramos pleno conhecimento e total concordância com os termos do Edital 
respectivo, bem assim com as condições nele estabelecidas para a contratação. 

II   Declaramos, sob as penas da lei e do Edital da licitação, que: 

 O prazo de validade desta proposta é de: 60 (sessenta) dias, contados da sessão pública; 

b) Todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e indiretos, inclusive 
relacionados com salários, mão-de-obra, encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, 
sociais, fiscais, judiciais, fretes, transportes, garantias, seguros e demais despesas decorrentes de 
exigência legal, bem assim materiais consumíveis aplicados na realização dos serviços, 
depreciação de equipamentos e bens, ou das condições de gestão do contrato, estão incluídos no 
preço global final ofertado neste certame e serão de inteira responsabilidade desta proponente;  
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c) Compreendemos, na íntegra, o Edital supra mencionado e afirmamos que nossa proposta é 
perfeitamente exequível aos preços finais que ofertarmos nesta licitação, bem assim que temos 
plenas condições de executar o objeto licitado, manifestando total concordância em realizá-lo 
conforme disposto no Edital, respeitando especificações, requisitos, prazos e condições do 
fornecimento, inclusive nas hipóteses do art. 65, §1º, da Lei n. 8.666/93; 

d) Esta empresa proponente cumpre plenamente todos os requisitos para habilitação e que, até a 
presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
estando ciente e compromissada na obrigação de declarar ocorrências posteriores; 

e) É a única participante desta licitação para o grupo empresarial ou econômico a que pertence, 
não mantendo nenhum vínculo de dependência ou subordinação com quaisquer outras empresas 
licitantes neste certame; 

f)  Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,  a proponente não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo a 
partir dos quatorze anos na condição de aprendiz; 

g)  Que responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, reconhecendo 
como verdadeiras as propostas, ofertas e demais atos praticados no COMPRASNET, diretamente 
e/ou por representante, neste certame; 

h)   As obrigações que impliquem custos e formação de preços que não fizemos constar desta 
proposta serão suportadas por nós proponentes; 

I) Que declara manter  profissionais  disponíveis em tempo integral na cidade de Teresina, 
para a realização dos serviços objeto desta proposta; 

J) Todos os cálculos foram feitos com base nos preços vigentes no mercado, pelo que 
ofertamos os valores supracitados: 

K) Que declara para fins de comprovação perante a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, que 
estamos cientes que o objeto do Pregão Eletrônico 08/2012 é contratação através de empenho 
estimativo, ou seja, o pagamento será efetivado conforme às necessidades dos serviços e que a 
CONTRATANTE não estará obrigada a utilizar os quantitativos previstos no Anexo I em sua 
totalidade e que detemos   condições operacionais para disponibilizar  todos os serviços, quando 
solicitados, conforme estabelece o edital e seus anexos. 

l)  Esta é a proposta que apresentamos à Universidade Federal do Piauí, pelo que solicitamos que 
a tomem como firme e irretratável, na forma do Edital e da legislação aplicável. 

local, data – carimbo/CNPJ 

assinatura do representante da empresa 

O representante deverá assinar em todas as folhas da proposta 


